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LEI NO 2.914, DE 5 DE ABRIL DE 2024.

Altera as atribuições do cargo de Assessor
Jurídico.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica alterada a redação do Quadro de EspecÍficação do cargo de
Assessor Jurídico, com suas peculiaridades, natureza e atribuiçÕes, no Anexo I da Lei
no 2.135, de 2013, com o seguinte conteúdo:

AÍ1.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 5 de abril de 2024.

Publicado no DOE de Ediçâo no í679, de 5 de abril de 2024.

ESPECTFTCAÇAO DO CARGO
Cargo Assessor Jurídico Padrão CC
Atribuições: assessorar juridicamente o Prefeito Municipal nos atos que exijam seu
posicionamento como tomador de decisão; prestar assessoria paÍa a prática de atos
de gestão segundo a legislação vigente; orientar prévia e juridicamente o Prefeito
sobre pronunciamentos públicos, alertando sobre as repercussões e respectivas
consequências; acompanhar o Prefeito em reuniões internas de trabalho, quando
houver exigência de assessoria jurídica junto aos encaminhamentos de gestão a
serem dados; acompanhar o Prefeito em reuniões com organizaçÕes da sociedade
civil, com os órgãos de controle e com demais instituições, quando houver exigência
de assessoria jurídica para os encaminhamentos a serem dados; realizar outras
atividades de assessoria jurídica, conforme determinação do Prefeito, desde que
não se confiqurem como consultoria técnica ou como representacão iudicial

AULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro
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